
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
Coordenação de Contratos e Convênios - SETRE/GAB/DG/CONTRATOS

 
TERMO DE FOMENTO Nº. 033/2025

 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DA BAHIA, ATRAVÉS DA SETRE - SECRETARIA DO
TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE DO GOVERNO
DA BAHIA E A  ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS,
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC.

 

O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E
ESPORTE - SETRE, CNPJ nº 13.937.123/0001-03, situada à Av. Luiz Viana Filho, 200, 3ª Plataforma,
2ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41.745-003 Salvador-Ba, neste ato
representado pelo seu titular, Sr. AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA , brasileiro,
portador da cédula de identidade RG nº. 837604745, SSP/BA e do CPF nº 798.142.985-49, autorizado
pelo Decreto Simples publicado no D.O.E. de 10/01/2025, doravante denominado CONTRATANTE e
o ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS , CNPJ nº 48.386.394/0001-94, situado na Av. Tancredo Neves,
n.º 1189, caminho das árvores, Ed. Guimarães trade sala 1603, CEP – 41.820-020, Salvador- BA,
selecionada por meio do Chamamento Público nº 005/2024, Processo Administrativo nº
021.8748.2023.0007575-23, neste ato representada pelo Sr. Samuel dos Santos Jesus , portador do
documento de identidade nº 15483829-22 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 032.847.655-22,
doravante denominada OSC CELEBRANTE, formaliza o presente Termo de Fomento nos Termos do
processo SEI nº 021.2141.2025.0000156-84, que se regerá pela Lei nº. 13.019/2014, que regulamenta
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as Organizações da Sociedade Civil, e
pelo Decreto Estadual nº. 17.091/2016, mediante as cláusulas e condições discriminadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
Constitui objeto do presente Termo de Fomento a execução de projeto aprovado no Lote ( H) no
âmbito do Edital de Chamamento Público nº 005/2024, vinculado ao processo SEI nº
(021.8748.2023.0007575-23), que trata da seleção de iniciativas para concretização dos eixos da
Agenda Bahia do Trabalho Decente, cujas premissas encontram-se detalhadas na forma do plano de
trabalho, anexo único, que é considerado parte indissociável deste instrumento, como se neste
estivesse integralmente transcrito.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
Pela execução do objeto deste Termo de Colaboração, a SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE repassará á ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS, no prazo
e condições constantes deste instrumento a importância global estimada em R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais) de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho,
Anexo Unico, por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:
 

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA

DESPESA
UNIDADE
GESTORA
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3.21.101- APG 0.319
/0.119 5917 33.50.41.000

44.50.41.000 0007 – SESOL

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para a execução do objeto deste Termo de
Colaboração serão movimentados em conta bancária específica e exclusiva no banco do Brasil,
agência nº 1602-0, conta corrente nº 106457-6, vinculada a este termo.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, mediante termo aditivo,
estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
competente da administração pública.
 
PARÁGRAFO QUARTO
É vedada a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no objeto da parceria a que
se refere este instrumento, pagamento de despesas efetuadas anterior ou posterior ao período de
vigência deste termo, bem como remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com
recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes
orçamentárias.
 
PARÁGRAFO QUINTO
Não será permitida a previsão de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar.
 
PARÁGRAFO SEXTO
Toda movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência
eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta
bancária.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO
Serão admitidos pagamentos em espécie desde que comprovada à impossibilidade física de
pagamento mediante transferência bancária, que deverão estar previstos e justificados no plano de
trabalho e, nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, a OSC deverá justificar os motivos na
prestação de contas, os quais serão avaliados pela administração pública.
 
PARÁGRAFO OITAVO
Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite por credor de R$ 700,00 [setecentos reais],
levando-se em conta a duração da parceria, não dispensando o registro do credor final da despesa na
prestação de contas.
 
PARÁGRAFO NONO
Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, entre outras despesas, remuneração de
equipe dimensionada no plano de trabalho, diárias, custos indiretos, aquisição de equipamentos e
materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e a contratação de serviços para
adequação de espaço físico, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº 13.019/2014.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO
O processamento das compras e contratações pela OSC feitas com o uso de recursos financeiros
provenientes de parceria deverá observar os princípios da impessoalidade, da economicidade e da
eficiência, além de observar o disposto no art. 21 do Decreto Estadual nº 17.091/2016.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
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As cotações de preços deverão conter a identificação das empresas ou pessoas consultadas, com
indicação de endereço, número de telefone e números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ ou Cadastro de Pessoa Física - CPF, de modo a permitir a sua aferição pelos
controles interno e externo.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
A OSC encaminhará ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à compra de bens, na
prestação de contas final, para incorporação dos mesmos ao patrimônio do Estado.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
A OSC responderá exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da OSC em relação
ao referido pagamento.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos de custeio constantes do
Plano de Trabalho, desde que não altere o valor total da parceria destinado a custeio, devendo a OSC
apresentar justificativa para as eventuais variações.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO
As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos
seguintes casos:
1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC
em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de Fomento;
3. Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela
administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo;
4. Quando a OSC deixar de apresentar prestações de contas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO
Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente,
de acordo com os parâmetros previstos no Plano de Trabalho.
 
CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO
O presente Termo de Colaboração poderá ser alterado a qualquer tempo, a critério da Administração,
mediante termo aditivo, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC poderá solicitar a alteração da vigência da parceria mediante formalização e justificativa, a ser
apresentada à administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A alteração do Termo de Colaboração poderá ensejar a revisão do Plano de Trabalho para alteração
de valores ou metas, mediante termo aditivo ao plano de trabalho original.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
A parceria deverá ser alterada mediante apostila, independentemente de anuência da OSC, para:
 
1. Indicação dos créditos orçamentários;
2. Alteração do nome do Gestor da Parceria e alteração da Comissão de Monitoramento e Avaliação.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A alteração do Termo de Colaboração pressupõe a manifestação prévia da unidade técnica da
administração pública a qual se vincula a parceria mediante justificativa por escrito, apreciação jurídica
da Procuradoria Geral do Estado ou unidade equivalente e autorização da SECRETARIA DO
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TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE.
 
PARÁGRAFO QUINTO
Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública promoverá a
prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, independentemente de proposta da
OSC, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA OSC CELEBRANTE
 
Cabe à OSC as seguintes obrigações:
 
1. Executar satisfatória e regularmente o objeto deste Termo de Fomento;
2. Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
3. Manter escrituração contábil regular;
4 . Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
5. Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto nos arts. 51 e
53 da Lei nº 13.019/2014;
6 . Devolver à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria;
7. Dar livre acesso aos agentes da administração pública, ao controle interno e ao Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao Termo de
Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
8. Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de investimento e de custeio, inclusive as relativas à
pessoal;
9. Aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade,
da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e
da eficácia, bem como zelar pela boa qualidade da execução da parceria, buscando alcançar os
resultados pactuados;
10. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado à administração
pública e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de
paralisação ou interrupção da parceria, exceto quando isto ocorrer por exigência da administração
pública ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
11. Manter, em boa ordem e guarda, à disposição da administração pública e dos órgãos de controle
interno e externo, todos os documentos originais que comprovem as despesas realizadas no decorrer
da parceria, que deverão ser emitidos em nome da OSC CELEBRANTE, devidamente identificados
com o número do Termo de Colaboração durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da prestação de contas final, ou o prazo que dispuser legislação especifica;
12. Observar medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzidas e
idosas;
13. Manter, durante toda a execução da parceria, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas na seleção;
14. Destacar a participação do Governo do Estado e da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO,
RENDA E ESPORTE - SETRE em qualquer ação promocional relacionada ao Termo de Fomento,
obtendo previamente o seu consentimento formal;
15. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução dos serviços objeto do presente termo;
16. Comunicar à SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE  todas
as aquisições de permanentes móveis que forem realizadas, na prestação de contas final, desde que
se trate de aquisições realizadas com recursos recebidos em decorrência da parceria;
17. Utilizar os bens e serviços custeados com recursos da parceria exclusivamente na execução do
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objeto deste Termo de Colaboração;
1 8 . Encaminhar ao Gestor da Parceria cópia das notas fiscais relativas à compra de bens na
prestação de contas final.
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA SETRE
 
A SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE , além das obrigações
contidas neste Termo de Colaboração por determinação legal, obriga-se a:
 
1. Realizar tempestivamente o repasse dos recursos financeiros à OSC;
2. Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos
de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, contendo, no mínimo, as
informações requeridas no parágrafo único do art. 10 da Lei nº 13.019/2014;
3. Divulgar, em seu sítio oficial na internet, os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
recursos envolvidos na parceria;
4 . Prestar esclarecimentos e informações à OSC que visem orientá-la na correta execução da
parceria, dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como lhe dar ciência de qualquer
alteração no presente termo;
5. Prestar apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de
Colaboração em toda sua extensão e no tempo devido;
6. Proceder à publicação resumida do Termo de Colaboração e de seus aditamentos, no Diário Oficial
do Estado, no prazo legal de até 10 (dez) dias corridos contados da data de sua assinatura, contendo,
obrigatoriamente, a indicação do número de referência do chamamento público ou do ato de
fundamentação legal da dispensa ou inexigibilidade, nome das partes, objeto, valor, fonte
orçamentária da despesa, prazo de duração e o nome do Gestor da Parceria;
7. Designar Comissão de Monitoramento e Avaliação – CMA, por ato publicado no Diário Oficial do
Estado, para monitorar e avaliar o cumprimento do Plano de Trabalho;
8. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da parceria;
9. Analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC;
10. Providenciará consignação das dotações destinadas a custear este Termo de Colaboração no
projeto de Lei Orçamentária, assim como estabelecer a sua previsão no planejamento plurianual do
Estado;
11 . Registrar no Sistema de Administração de Patrimônio do Estado da Bahia – SIAP  os bens
adquiridos pela OSC em virtude do Termo de Fomento.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
As atividades de acompanhamento, monitoramento e avaliação da execução da parceria deverão ser

realizadas pelo Gestor da Parceria, Eric Macedo dos Santos , matrícula nº 92.005.777, designado

pela Portaria nº 019/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/03/2025, e pela Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada pela Portaria nº 035, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/04/2025.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A forma de monitoramento e avaliação estará definida no Plano de Acompanhamento, Monitoramento
e Avaliação elaborado pelo Gestor da Parceria, que contemplará, dentre outros elementos, o
planejamento das atividades contendo as técnicas e instrumentos a serem utilizados nos trabalhos de
acompanhamento, monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos
que serão empregados em cada atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio
técnico de terceiros, de delegação de competência ou de celebração de parcerias com órgãos ou
entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, conforme previsto no § 1º do
art. 58 da Lei nº 13.019/2014.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
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O Gestor da Parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria a cada 12
meses, que observará os requisitos dispostos em lei, e o submeterá à Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas pela OSC.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
No ato da homologação, a Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá gerar recomendações de
melhoria da parceria com base nas informações contidas no relatório técnico de monitoramento e
avaliação.
 
PARÁGRAFO QUARTO
O Gestor da Parceria encaminhará relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria
homologada a Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE e à OSC e providenciará a
sua publicação no sitio eletrônico oficial ou na plataforma eletrônica, quando disponível.
 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas constitui-se no procedimento de análise e avaliação da execução da parceria,
pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos
resultados previstos, compreendendo duas fases: apresentação das contas, de responsabilidade da
Organização da Sociedade Civil; análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade
da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A prestação de contas apresentada pela Organização da Sociedade Civil ocorrerá de forma :
a. Anual, até o último dia do mês de fevereiro do exercício subseqüente;
b. Final, até 60 (sessenta) dias após o término da vigência deste instrumento de parceria, podendo
este prazo ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado pela OSC e
aprovado pela administração pública.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a
apresentação pela OSC do relatório de execução do objeto e do relatório de execução financeira, na
forma prevista no art. 18 do Decreto Estadual nº 17.091/2016.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O custo dos recursos alocados parcialmente na realização do objeto da parceria será determinado
mediante rateio, cuja memória de cálculo deverá ser detalhada nos Relatórios de Prestação de
Contas, contendo os critérios de rateio, o valor do custo total do recurso e de todas as frações
rateadas, com especificação das respectivas fontes provedoras (nome, CNPJ e o número do
instrumento de parceria/contrato).

 
PARÁGRAFO QUARTO
A apresentação dos documentos indicados no parágrafo segundo desta cláusula não obsta que a
administração pública solicite outros documentos necessários à avaliação e ao monitoramento da
execução da parceria, conforme as especificidades de seu objeto.
 
PARÁGRAFO QUINTO
Na hipótese de celebração de termo de atuação em rede, cabe a OSC CELEBRANTE apresentar a
prestação de contas inclusive no que se refere às ações executadas pelas Organizações da
Sociedade Civil executantes e não celebrantes.
PARÁGRAFO SEXTO
 
O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria, devendo
considerar em sua análise os documentos previstos no Plano de Trabalho, assim como o relatório de
execução do objeto e o relatório de execução financeira.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO
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Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a
receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
 
PARÁGRAFO OITAVO
O Gestor da Parceria considerará ainda nas análises de prestações de contas o conteúdo dos
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, quando houver.
 
PARÁGRAFO NONO
O Gestor da Parceria emitirá parecer técnico de análise da prestação de contas, parte integrante do
relatório técnico de monitoramento e avaliação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua
apresentação, prorrogável por igual período desde que devidamente justificado, avaliando-a como:
a . Regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
b. Regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal
que não resulte em dano ao erário;
c. Irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: omissão no dever de prestar
contas; descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; dano
ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; desfalque ou desvio de dinheiro,
bens ou valores públicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO
A SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE aprovará, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a prestação de contas desde que cumpridos o objeto e as metas da
parceria, ressalvando a aprovação quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de
natureza formal que não resulte em dano ao erário.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
Nas hipóteses de prestação de contas avaliada como irregular ou de omissão de prestação de contas,
o Gestor da Parceria notificará a OSC, podendo esta:

 
a. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 dias, prorrogável, no máximo, por
igual período; ou
b . Apresentar recurso, com efeito não suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da
notificação, ao Gestor da Parceria, o qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 15 (quinze)
dias, encaminhará o recurso ao administrador público do órgão ou entidade, para decisão final no
prazo de 15 (quinze) dias.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
O saneamento da irregularidade será realizado por meio do ressarcimento ao erário dos recursos
financeiros relacionados com a irregularidade, podendo a OSC solicitar a Secretaria do Trabalho,
Emprego, Renda e Esporte- SETRE autorização para que o ressarcimento seja promovido por meio
de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho,
conforme o objeto descrito no instrumento de parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido
dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO
Persistindo a irregularidade após o decurso do prazo para o seu saneamento, a Secretaria do
Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE rejeitará a prestação de contas, instaurará o processo
de tomada de contas especial e aplicará a sanção prevista no inciso II, art.73 da Lei nº 13.019/2014,
cabendo ainda:

 
1. Vedar a transferência de novos recursos;
2 . Registrar a rejeição e suas causas em sítio oficial na internet, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da rejeição.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO
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A análise das prestações de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos
subseqüentes, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades:
1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da OSC
em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;

3 . Quando a OSC deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO
A prestação de contas e todos os atos que dela decorram serão disponibilizados em sítio oficial na
internet.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO
A administração pública apreciará a prestação final de contas no prazo de até 150 (cento e cinquenta)
dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável, justificadamente, por igual período.
 
CLÁUSULA NONA – RECURSOS HUMANOS
Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe encarregada da execução do
plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias
e demais encargos sociais e trabalhistas.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
As despesas com remuneração de equipe previstas no Plano de Trabalho são proporcionais ao tempo
efetivamente dedicado à parceria, assim como compatíveis com o valor de mercado e observam os
acordos e convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual, o teto da remuneração
do Poder Executivo Estadual.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a OSC
deverá demonstrar na prestação de contas a memória de cálculo do rateio da despesa, vedada a
duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
O pagamento das verbas rescisórias, ainda que após o término da execução da parceria, será
proporcional ao período de atuação do profissional na execução das metas previstas no Plano de
Trabalho.
 
PARÁGRAFO QUARTO
A contratação de pessoal para execução da parceria será precedida de processo seletivo, observadas
a publicidade e a impessoalidade.
 
PARÁGRAFO QUINTO
O pagamento de remuneração de pessoal contratado pela OSC com recursos da parceria não gera
vínculo trabalhista com o poder público.
 
PARÁGRAFO SEXTO
Fica vedada à administração pública a prática de atos de ingerência direta na seleção e na
contratação de pessoal pela OSC ou que direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou
prestar serviços na referida organização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS BENS
Durante a vigência da parceria, os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos
provenientes da celebração da parceria serão gravados com cláusula de inalienabilidade, e, na
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hipótese de extinção da OSC, esta deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à
administração pública.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os bens e direitos que, em razão da execução da parceria, tenham sido adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos repassados pela administração pública são de titularidade da Secretaria
do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte, podendo essa, ao
final da execução do Termo de Fomento, transferir os remanescentes para a OSC, quando forem úteis
à continuidade do projeto e a execução de ações de interesse social.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
São bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos
na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
A OSC deverá, a partir da data da apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens
para a administração pública, que, se for o caso, deverá retirá-los, no prazo de até 90 (noventa) dias.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO DO TERMO DE FOMENTO
A rescisão do Termo de Colaboração poderá ser efetivada:
 
1. Por ato unilateral da administração pública, na hipótese de:
 

a. Não haver saneamento pela OSC de irregularidades na execução da parceria, após transcurso
do prazo previsto para a regularização;
b . O Estado apresentar razões de interesse público para a rescisão, de alta relevância e amplo
conhecimento.

 
2. Por ato unilateral da OSC, na hipótese de:
 

a. Atrasos dos repasses devidos pela administração pública, superiores a 90 (noventa) dias da data
fixada para o repasse, cabendo à OSC notificar a administração, sem prejuízo da obrigatoriedade
do Estado da Bahia arcar com as despesas incorridas pela OSC para execução do objeto da
parceria;
b . Comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do Termo de Colaboração, que inviabilize o
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, sem que tenha havido a repactuação
da avença.

 
3. Por acordo entre as partes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A intenção da rescisão deverá ser formalizada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes da
concretização do ato rescisório.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese de rescisão prevista no item a) do inciso I, a autoridade competente da administração
pública determinará a imediata instauração de tomada de contas especial e aplicará a sanção prevista
no inciso II do art. 73 da Lei nº. 13.019/2014.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ENCERRAMENTO DA PARCERIA
Ao final da sua vigência ou quando da sua rescisão, o Termo de Colaboração será considerado extinto
devendo a administração e a OSC prosseguir com as medidas necessárias ao cumprimento das
obrigações de encerramento elencadas no parágrafo primeiro desta cláusula.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Quando do encerramento deste Termo de Fomento, independente dos motivos que o ocasionaram,
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deverá a:
 

I. OSC:
a. Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a Prestação de Contas Final do período de
vigência do Termo de Fomento;

b. Devolver à administração pública os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
das receitas obtidas das aplicações financeiras no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial;

c. Disponibilizar à administração pública todos os bens móveis e imóveis cujo uso lhe fora
permitido pelos Termos de Permissão de Uso, bem como aqueles adquiridos em virtude do
Termo de Fomento.

 
II. A Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte - SETRE :

 
a. Inventariar os bens sob responsabilidade da OSC para execução do objeto contratado, inclusive
incorporando ao patrimônio público aqueles adquiridos em virtude do Termo de Fomento.
b . Apreciar a prestação de contas final apresentada pela OSC no prazo de até 150 (cento e
cinqüenta) dias contado da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligencia por ela
determinada, podendo o prazo ser prorrogado justificadamente por igual período.
c . Apreciar a prestação de contas final apresentada pela OSC no prazo de até 150 (cento e
cinqüenta) dias contado da data do seu recebimento ou do cumprimento de diligencia por ela
determinada, podendo o prazo ser prorrogado justificadamente por igual período.

 
 
PARAGRAFO SEGUNDO
As partes deverão assinar Termo de Encerramento do Termo de Fomento que deverá conter a data
efetiva de encerramento das atividades, declaração de devolução dos bens permitidos pela
administração pública e de cumprimento dos compromissos assumidos pela OSC.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº.
13.019/2014 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC as seguintes sanções:

a. Advertência;
b . Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública
sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
c . Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no item b.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
As sanções estabelecidas nos itens b e c são de competência exclusiva de Secretário Estadual,
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após (02) dois anos de aplicação da penalidade.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE
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DADOS PESSOAIS (LGPD)
Os partícipes se comprometem a cumprir a Lei Federal n. 13.709, de 2018 (Lei de Proteção de Dados
Pessoais - LGPD), bem como regras e regulamentos que lhe forem aplicáveis e que tenham por objeto
os dados pessoais tratados no âmbito do objeto pactuado.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A OSC deverá utilizar os dados pessoais recebidos em função do objeto do Termo de Fomento
somente para a finalidade do objeto pactuado, não podendo, em caso algum, utilizar esses dados
pessoais para finalidade distinta, sob pena de extinção imediata da parceria.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
A OSC se obriga a não armazenar, arquivar, reproduzir, transmitir, distribuir, transferir ou de qualquer
forma compartilhar os dados pessoais disponibilizados pelo SETRE com terceiros, salvo nas hipóteses
legalmente previstas.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO
Em caso de incidente de vazamento de dados pessoais, a OSC deverá enviar comunicação a SETRE,
por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado a partir da ciência do vazamento,
contendo, no mínimo, as seguintes informações:
a) data e hora do incidente;
b) data e hora da ciência pela OSC;
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
d) relação de titulares afetados pelo incidente; e
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para sanar e mitigar o incidente, bem como
reparar eventuais danos e evitar novos incidentes.
 
PARÁGRAFO QUARTO
Encerrado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da OSC eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou parcerias e
somente enquanto não prescritas essas obrigações.
PARÁGRAFO QUINTO
A OSC deverá prestar, no prazo fixado pela SETRE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações sobre os dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto à eventual
descarte realizado.
 
PARÁGRAFO SEXTO
Em caso de descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta Cláusula, a OSC ficará sujeita à
integral responsabilização, inclusive por perdas e danos, aplicação das sanções cabíveis e da
extinção do Termo de Fomento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
I. A administração pública poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade.
II. Em qualquer hipótese é assegurado à OSC amplo direito de defesa, nos termos da Constituição

Federal, sem que decorra direito a indenização.
III. Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei nº 13.019/2014 que não foram mencionados neste

instrumento.
I V. Integra o presente Termo de Fomento, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e

condições estabelecidas no edital de seleção
V. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo.
VI. Fica eleito o Foro do Município de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com
a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da
administração pública.

VII. E, por estarem assim plenamente de acordo, firmam o presente Termo de Fomento na presença
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das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.
 
 
 

AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE

 
 
 

SAMUEL DOS SANTOS JESUS
ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS

 
 
 

TESTEMUNHAS:
CPF:
CPF:
 

ANEXO UNICO - PLANO DE TRABALHO

TERMO DE FOMENTO Nº 033/2025

 

 
 
 
Edital de Chamamento Público nº. 005/2024 Seleção de OSC´s visando à celebração de
parcerias com o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria do Trabalho Emprego, Renda e
Esporte - SETRE para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco mediante a
formalização de Termo de Fomento, nos termos e condições estabelecidos neste Edital.
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 EDITAL DO TRABALHO DECENTE:
SUPERANDO VULNERABILIDADES E CONQUISTANDO DIGNIDADE POR MEIO DO TRABALHO
DECENTE.
 
EIXO PRIORITÁRIO DA AGENDA BAHIA DO TRABALHO DECENTE
III - Saúde e Segurança do Trabalhador, IV - Promoção da Igualdade da Pessoa com Deficiência e
IX - Empregos Verdes.
 
CATEGORIA DA PARCERIA
CATEGORIA 1 – GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA
 
LINHA DA PARCERIA
LINHA 3: Iniciativas de apoio e fomento a empreendimentos de economia solidária, incluindo
cadeias produtivas através de redes de empreendimentos.
 
LOTE DE ABRANGÊNCIA
LOTE H: Projetos a serem executados em Salvador e região Metropolitana de Salvador
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A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
 
Dados da OSC
 
Nome da OSC: ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS
CNPJ: 483.863.94/0001-94
Data de Criação: 20/10/2022
Endereço: Avenida Tancredo Neves, 1603, Caminho das Arvores, Salvador - BA
Telefone: 7199375-0237
Endereço eletrônico (e-mail): samuel@suburbiomais.org.br
 
Dados do Representante Legal
 
Nome: Samuel dos Santos Jesus
Endereço: Rua Marques de Olinda, n°46
Endereço eletrônico (e-mail): samuel@suburbiomais.org.br
RG/Órgão expedidor/UF: 15.483.829-22, SSP-BA
CPF: 032.847.655-22
 
 
B. OBJETO DA PARCERIA
 
Capacitar 100 pessoas para a área de produção mecânica, visando a produção de 100 triciclos
elétricos para catadores e catadoras de materiais recicláveis. E criação de um espaço de Coworking
de produção para incubação de 10 (dez) protótipos desenvolvidos pelos beneficiários
 
 
C. OBJETIVO DA PARCERIA
 
Capacitar 100 pessoas para a área de construção de triciclos elétricos voltado para os catadores e
catadoras de materiais recicláveis. O projeto “Subúrbio Mais Trabalho” consiste em não somente na
capacitação de pessoas mais também na produção sustentável e gerar melhores condições de
trabalho e renda para os beneficiários.
Os 100 alunos estarão produzindo equipamentos (triciclos elétricos) para ajudar no dia a dia de
catadores e catadoras de materiais recicláveis e contribuindo para a geração de renda local. Além
do equipamento, um coworking que estará disponível para os mesmos aprimorar sua capacitação
em manutenção do triciclo e usar o espaço para receberem treinamentos e capacitação na sua área
de sustentabilidade. A infraestrutura do espaço aos beneficiários da economia popular solidária será
gratuito nos quais além do acesso a estrutura montada, haverá o acompanhamento dos mentores e
educadores para direcionar os beneficiários a como aplicar na prática os resultados que tal estrutura
permite criar.
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Em compromisso com a diretrizes específicas, na área III - Saúde e Segurança do Trabalhador:
Garantindo trabalho em condições dignas e seguras, para os catadores por meio da promoção e
proteção da saúde dos trabalhadores e trabalhadoras. Além disso, aplicando o IX - Empregos
Verdes: Reduzindo dióxido de carbono, trabalhando com equipamentos limpos e verdes como
triciclos elétricos. Minimiza os resíduos e a poluição, proteger e restaurar os ecossistemas,
contribuir para a adaptação às mudanças climáticas e gerar empregos decentes.
 
 
D. DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM A ATIVIDADE OU O
PROJETO PROPOSTO E METAS A SEREM ATINGIDAS
 
D.1 Presencial:
Os 120 beneficiários terão aulas presenciais dentro das unidades, buscando se aperfeiçoar dentro
do mercado de trabalho. Aprendendo nas aulas teóricas e práticas, com módulos atualizados e
modificados com as necessidades do mercado de trabalho.
D.2 Seguimento:
Iremos buscar a valorização do empreendedor que deseja se capacitar nas áreas profissionais.
Teremos essa atenção especial em gerar oportunidades locais e renda. A nossa prioridade é
cumprir o papel social, na região, porém, sobretudo, fortalecer e expandir os segmentos econômico.
Atender às necessidades de trabalho:
· Estudos e capacitação teórica;
· Acesso à fabricação do produto;
· Capacitação em empreendedorismo.
· Programas de aceleração de vendas dos produtos;
D.3 Cursos:
Os 100 alunos estarão na qualificação ao longo da sua trajetória dentro da instituição no foco da sua
aprendizagem.
Dentro da nossa grade:
 
• Cálculo básico;
• Manutenção de bicicletas;
• Elétrica Básica;
• Soldagem (Aprender soldar aços).
• Ensaios Mecânicos - Aprender sobre a estrutura de carga (aula prática e teórica);
• Segurança do Trabalho;
• Desenho técnico;
• NR10;
• Montagem;
• Pintura
• Pacote Office + Informática.
 
Formação em empreendedorismo:
Aos 100 beneficiários serão ofertadas disciplinas de Empreendedorismo, Marketing digital e Design.
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Coworking:
Será disponibilizada uma estrutura que será utilizada pelos beneficiários da economia popular
solidária para colocar em prática o que foi aprendido nas aulas para se aprender na prática ao
utilizar a estrutura sob o direcionamento dos mentores que acompanham, em tempo integral.
O projeto do Coworking é voltado para os alunos criarem seu própio negócio e gestão do mesmo
que aprenderam ao longo do curso.
O espaço irá contar com computadores para criação e desenvolvimento, além de outros e
equipamentos tecnológicos aos quais os beneficiários. Esse espaço também visa fomentar a troca
de experiência entre as pessoas envolvidas no projeto e dessa forma criar uma comunidade que
poderá se ajudar nas suas jornadas empreendedoras.
 
E. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS
 
E.1 AÇÕES
 

Ação 1. Aquisição de equipamentos necessários para execução do curso.

Critério de Aceitação: Notas fiscais e registros fotográficos;

Ação 2. Disponibilizar turmas de qualificação.

Critério de Aceitação: Disponibilidade de aulas presencial que será de
48 horas distribuidas por turmas por mês com listas de presença.

Ação 3. Utilização dos equipamentos para uso de aula e produção para
fabricação de equipamento e estruturação de coworking.

Critério de Aceitação: Registros fotográficos;

Ação 4. Realizar pesquisa e elaboração de 10 novos protótipos de
transporte sustentável..

Critério de Aceitação: Projeto e registro fotografico

 
E.2 INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
Os indicadores dos objetivos e das ações, que podem ser quantitativos e qualitativos, estão
associados a metas mensuráveis e evidenciáveis, distribuídas no prazo de validade do instrumento
da parceria e os parâmetros de avaliação de desempenho, por sua vez, possibilitam aferir o
cumprimento das metas relativas às ações e ao objetivo da parceria.
 
Os indicadores, metas e parâmetros de avaliação de desempenho da parceria estão definidos no
quadro abaixo:
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F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS
Serão selecionados 100 beneficiários que poderão ter acesso as instalações, equipamentos e a
consultoria dos mentores, realizando agendamento prévio, podendo assim ter acesso aos
benefícios do projeto por até o fim da vigência do contrato.
 
O beneficiário selecionado passará por oficinas em economia solidária e também formação nos
módulos de manutenção mecânica de bicicleta, Módulo processo de fabricação, Módulo de
produção e construção, Módulo de marketing e Módulo empreendedorismo, Módulo de elétrica e
Módulo de solda.
A qualquer tempo o beneficiário poderá frequentar o coworking, que será uma estrutura utilizada
pelos beneficiários para colocar em prática o que foi aprendido nas aulas também se visa fomentar
a troca de experiência entre as pessoas envolvidas no projeto.
 
Outro ambiente que será explorado é a unidade profissional de fabricação de bicicletas, triciclos e
outros produtos da linha verde e mobilidade urbana. Que serão utilizados para que os beneficiários
possam gerar na prática o que estão aprendendo na teoria dentro da capacitação. A criação de
produtos, desenhos, soldas e outras funcionalidades da criação será parte do processo dos alunos
em todo o processo.
Além disso, serão disponibilizados atendimentos, ou seja, vagas, de uma hora de duração, para
qualquer beneficiário que possam utilizar a estrutura da unidade de fabricação.
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Os agendamentos destes atendimentos ocorreram por meio de formulário online no site da
instituição, ligação ou por aplicativo de conversa. Sujeita a disponibilidade de vagas. Em qualquer
horário, estarão presentes os mentores e educadores para acompanhar os microempreendedores.
 
G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 
Os parâmetros para avaliação de desempenho estão detalhados no quadro de indicadores, metas e
parâmetros de avaliação de desempenho, constante no Item E.2.
 
H. EQUIPE DE TRABALHO

 
I. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS
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J. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
 

ANO
1° Mês
 

6° Mês

I R$ 300.000,00 R$ 300.000,00

 
 
 
K. BENS A SEREM ADQUIRIDOS
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L. DECLARAÇÕES
OBRIGATÓRIAS

1. Declaro que o Projeto apoiado será realizado no Estado da Bahia e que em todo o material de
apresentação e divulgação do projeto constarão, obrigatoriamente, a marca do Governo do
Estado da Bahia/Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte.

2. Declaro estar ciente que, no prazo de 30 (trinta) dias do término do projeto apoiado,
deverá ser apresentada à Secretariado Trabalho Emprego, Renda e Esporte a prestação
de contas final dos recursos recebidos e despendidos.
3. Declaro não ser servidor(a) público(a) Estadual da Bahia.
Declaro que todas as informações prestadas, no projeto e em seus anexos, são verdadeiras e de
minha responsabilidade, podendo, a qualquer momento, ser comprovadas.
M. Local/Data N. Nome

Completo
do(a)
Proponente

O. Assinatura do(a)
Proponente

Salvador,
2025

 
Samuel dos Santos

Jesus
 

 

P. APROVAÇÃO PELA CONCEDENTE (USO EXCLUSIVO DA SETRE)

Comissão de Seleção de Projetos: ( ) Aprovado

Data: /
 
Assinatura:
Nome
Matrícula

Data: / /
 
Assinatura
Nome
Matrícula

Data: / /
 
Assinatura:
Nome
Matrícula

Salvador, / /2025.
 
 
 
 
 

 
AUGUSTO SÉRGIO VASCONCELOS DE OLIVEIRA

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
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Documento assinado eletronicamente por Samuel dos Santos Jesus , Usuário Externo, em 10/06/2025, às
11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Sérgio Vasconcelos de Oliveira , Secretário, em
10/06/2025, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cerqueira Santos, Testemunha, em 10/06/2025, às 16:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00111837653 e o
código CRC E115B7C9.

Referência: Processo nº 021.2141.2025.0000156-84 SEI nº 00111837653
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  
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2025 - ANO CIX - No 24.174

Portaria Nº 00949183 de 10 de Junho de 2025
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295481  ROBERTO DA SILVA PORTELA  Primeiro sargento  29.12.2024

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#1066719#56#1151836/>
<#E.G.B#1066720#56#1151837>

Portaria Nº 00948799 de 10 de Junho de 2025
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 04 de Junho de 2025, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30486441  VERONICA DE 

JESUS BELO 
DOS SANTOS

 Cabo  Praças PM - 
QPPM

 Seç de Plan 
Oper da 1 CIPM

 04 de Junho 
de 2025

 030.18828.2025.0088516-
55

ANTONIO CARLOS SILVA MAGALHAES
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#1066720#56#1151837/>

Corpo de Bombeiros Militar da Bahia -  CBM/BA
<#E.G.B#1066584#56#1151702>

Portaria nº DP/CAPES/SERRPIS/Reserva Não Remunerada/Exoneração/012/06/2025 
(RESERVA NÃO REMUNERADA)
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições contidas na Lei Estadual n.º 7.990, de 27 de dezembro de 2001, RESOLVE: transferir, 
a pedido, a Cb BM JOSIELLE ALVES DOS SANTOS SANTANA, matrícula 30.511.671-0, para 
a reserva não remunerada, com efeito retroativo a 29 de maio de 2025, nos termos do art. 
185, I, e art. 186 daquele Diploma Legal, conforme informações contidas no Processo SEI 
n° 089.3271.2025.0020163-13. Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao 
interessado, cumpre a sua restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial 
de ressarcimento à Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado, sob pena 
de adoção das medidas judiciais cabíveis. Quartel do Comando Geral, 10 de junho de 2025. 
ALOISIO MASCARENHAS FERNANDES - CEL QOBM - COMANDANTE-GERAL
<#E.G.B#1066584#56#1151702/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#1066313#56#1151418>

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 033/2025
Processo SEI n. 021.2141.2025.0000156-84. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO SUBURBIO MAIS. DO 
OBJETO: execução de projeto aprovado no Lote H no âmbito do Edital de Chamamento Público 
nº 005/2024, vinculado ao processo SEI nº (021.8748.2023.0007575-23), que trata da seleção 
de iniciativas para concretização dos eixos da Agenda Bahia do Trabalho Decente, cujas 
premissas encontram-se detalhadas na forma do plano de trabalho. DA VIGÊNCIA: será de 12 
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. DO REPASSE E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais). Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Fonte Projeto/Atividade Elemento de 
despesa

Unidade 
Gestora

3.21.101 - APG 0.319 / 
0.119

5917 33.50.41.000 0007 - 
SESOL44.50.41.000

Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Samuel Dos Santos 
Jesus - Representante legal da OSC.

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 057/2025
Processo SEI n. 021.2141.2024.0006925-02. Representante da Administração Pública: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: COOPERATIVA DE MULHERES 
INDÍGENAS E DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA - COMIAGRO. 
DO OBJETO: execução de projeto aprovado no Lote G no âmbito do Edital de Chamamento 
Público nº 005/2024, vinculado ao processo SEI nº (021.8748.2023.0007575-23), que trata da 
seleção de iniciativas para concretização dos eixos da Agenda Bahia do Trabalho Decente, cujas 

premissas encontram-se detalhadas na forma do plano de trabalho. DA VIGÊNCIA: será de 05 
(cinco) meses contados a partir da data de sua assinatura. DO REPASSE E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Unidade Gestora
3.21.101 - APG 0.319 / 119 1793 33.50.41.000 0005 - SUDET

44.50.42.000
Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Luciana Barbosa 
Carqueija - Representante legal da OSC.

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 056/2025
Processo SEI n. 021.2141.2025.0000143-60. Representante da Administração Pública: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: INSTITUTO COMUNITÁRIO PRINCESA 
ANASTÁCIA - ICPA. DO OBJETO: execução de projeto aprovado no Lote H no âmbito do Edital 
de Chamamento Público nº 005/2024, vinculado ao processo SEI nº (021.8748.2023.0007575-23), 
que trata da seleção de iniciativas para concretização dos eixos da Agenda Bahia do Trabalho 
Decente, cujas premissas encontram-se detalhadas na forma do plano de trabalho. DA 
VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. DO REPASSE 
E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 585.200,00 (quinhentos e oitenta e cinco 
mil, e duzentos reais). Dotação Orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa Unidade Gestora
3.21.101 - APG 0.319 / 119 1793 33.50.41.000 0005 - SUDET

0.319 / 119 1793 44.50.42.000
Assinam: Augusto Sérgio Vasconcelos De Oliveira - Secretário da SETRE e Maria Vitória de Melo 
Barros - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#1066313#56#1151418/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#1066318#56#1151427>

Resumo do Termo de Fomento nº 19/2025
Processo: 069.1486.2025.0001421-41. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO DE BADMINTON 
DA BAHIA - FBBA. Objeto: apoio financeiro para realização da “CIRCUITO BAIANO 
DE BADMINTON”, no período de  05/07 a 22/11/2025, originário da Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 20/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000, 
25000300000000000000 e/ou 17490246000000000000. Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais). Vigência: 210 (duzentos e dez) dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de 
Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 10/06/2025. Assinaturas: Vicente José de 
Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,    Ronival de Sousa Andrade - Representante Legal da 
FBBA e Uilson José Silva de Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1066318#56#1151427/>
<#E.G.B#1066320#56#1151429>

Resumo do Termo de Fomento nº 49/2025
Processo: 069.1486.2025.0002661-17. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
JUDÔ - FEBAJU. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de infraestrutura, 
serviços e uniforme, do Projeto “ABERTO NACIONAL FEMININO 2025”, no período de 
11/07/2025 a 13/07/2025, no Shopping Salvador Norte, Município de Salvador-Ba, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 41/2025. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000 / Destinação 
de Recurso 15000100500108000000, 15000100000000000000, 25000300000000000000 e/
ou 17490246000000000000. Valor Global R$ 126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais). 
Vigência: 90 (noventa) dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de 
Excelência Esportiva. Data: 10/06/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral 
da SUDESB, Salvatore Puonzo Neto - Representante Legal da FEBAJU e Uilson José Silva de 
Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1066320#56#1151429/>
<#E.G.B#1066325#56#1151434>

Resumo do Termo de Fomento nº 56/2025
Processo: 069.1486.2025.0002529-14. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
SURF - FBSURF. Objeto: apoio financeiro para realização do “ITACARÉ SURF FESTIVAL”, 
no período de 11 a 14 de junho de 2025, em Itacaré - Bahia, originário da Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 44/2025. Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária 21.301/ 
Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ PAOE 5779/ Região 
Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 15000100000000000000, 
25000300000000000000 e/ou 17490246000000000000. Valor Global: R$ 199.487,08 (cento e 
noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e sete reais e oito centavos). Vigência: 90 (noventa) 
dias. Gestor da Parceira: Uilson José Silva de Souza, Coordenador de Excelência Esportiva. 
Data: 10/06/2025. Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB,    
Luciano Marcelo Mato Grosso Barros - Representante Legal da FBSURF e Uilson José Silva de 
Souza - Gestor da Parceria.
<#E.G.B#1066325#56#1151434/>
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